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Câmara Municipal de Currais Novos 

Gabinete do Presidente 

Portaria n2  175 de 20 de outubro de 2025 

Designa membros para integrarem a "Procuradoria 

Especial da Mulher" do Poder Legislativo de Currais 

Novos/RN, instituída pela Resolução n2. 002, de 26 de 

maio de 2025. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso da atribuição 

conferida pelo art. 92, inciso IV e IX, do Regimento interno da Câmara Municipal de Currais 

Novos, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designa a vereadora Leilza Palmeira de Medeiros, para exercer o cargo de 

Procuradora da Mulher. 

Art. 22 - Designa Millena Januário Magioni, Procuradora Legislativa, mat. n2  027, 

para exercer o cargo de Procuradora Adjunta da Procuradoria da Mulher. 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Currais Novos, 20 de outubro de 2025. 
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